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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) 

Ano-calendário: 2004 

DESPESAS MÉDICAS. EFETIVO PAGAMENTO. COMPROVAÇÃO. 

SÚMULA CARF Nº 180. 

É lícita a exigência de outros elementos de prova além dos recibos das 

despesas médicas quando a autoridade fiscal não ficar convencida da 

efetividade da prestação dos serviços ou da materialidade dos respectivos 

pagamentos. 

Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não 

exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao Recurso Voluntário. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Presidente 

 

(documento assinado digitalmente) 

Diogo Cristian Denny - Relator(a) 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, 

Thiago Duca Amoni, Monica Renata Mello Ferreira Stoll (Presidente). 
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 DESPESAS MÉDICAS. EFETIVO PAGAMENTO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA CARF Nº 180.
 É lícita a exigência de outros elementos de prova além dos recibos das despesas médicas quando a autoridade fiscal não ficar convencida da efetividade da prestação dos serviços ou da materialidade dos respectivos pagamentos.
 Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Thiago Duca Amoni, Monica Renata Mello Ferreira Stoll (Presidente).
 
 
 
 
 
 
  Reproduzo o bem lançado relatório do acórdão recorrido:
Em procedimento de revisão da Declaração de Ajuste Anual 2006 do contribuinte acima identificado, procedeu-se ao lançamento de ofício, originário da apuração das infrações abaixo descritas, através da Notificação de Lançamento do Imposto de Renda Pessoa Física, de fls. 33/36. 
(...)
Na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal informa a fiscalização a glosa de R$ 4.970,00 correspondente à Dedução Indevida de Despesas Médicas, por falta de comprovação do efetivo dispêndio do numerário para fazer face a esta despesa. 
DA IMPUGNAÇÃO  
Devidamente intimado das alterações processadas em sua declaração, o contribuinte apresentou impugnação por meio do instrumento, de fls. 02/04, e dos documentos de fls. 05 e 14/28, alegando, em síntese, que: 
DOS FATOS   
Apresentou os comprovantes solicitados, dentro do prazo legal, no CAC Luz; 
A comprovação do efetivo dispêndio foi feita por meio dos documentos apresentados no CAC Luz; 
DO DIREITO 
Juntou com a impugnação os documentos comprobatórios do direito à dedução das despesas médicas glosadas. 
CONCLUSÃO 
Requer, diante do exposto, o cancelamento do débito fiscal reclamado e a restituição do imposto apurado em sua declaração de ajuste anual. 
A decisão de primeira instância foi proferida com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2004
Ementa:
DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS. REQUISITOS LEGAIS. Para fazer prova das despesas médicas pleiteadas como dedução na declaração de ajuste anual, os recibos emitidos devem atender aos requisitos exigidos pela legislação do imposto de renda pessoa física.
Presentes nos autos os pressupostos legais autorizadores da exigência da comprovação do efetivo pagamento das despesas médicas declaradas e não apresentados os documentos probatórios, deve-se manter o lançamento nos termos em que efetuado.
Cientificado da decisão de primeira instância, inconformado, o sujeito passivo interpôs recurso voluntário, alegando, em apertada síntese, os argumentos deduzidos na impugnação.

 Conselheiro Diogo Cristian Denny � Relator

O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
Os argumentos apresentados pelo contribuinte já foram enfrentados no acórdão recorrido, motivo pelo qual adoto as razões de decidir daquele julgado, conforme previsto no art. 57, §3º, Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, cabendo destacar os seguintes excertos do voto condutor:
Deduções de Despesas Médicas 
As deduções de despesas médicas encontram previsão legal no art. 8º, inciso II, alíneas "a", e §2º, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que assim dispõe: 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:  
(...) 
II - das deduções relativas  
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;  
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
 I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
 II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes; 
 III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
 IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro; 
 V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
(...) 
§ 3o As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008. 
Foram glosadas as despesas médicas abaixo discriminadas, uma vez que não houve comprovação do efetivo dispêndio destas despesas: 
/
Para comprovar as despesas médicas acima relacionadas, a Impugnante apresentou os seguintes documentos: 
/
Os documentos apresentados não comprovam o efetivo pagamento das despesas médicas acima relacionadas. Os recibos apresentados não contêm todos os requisitos legais exigidos pela Lei 9.250/95 e não houve apresentação de extratos bancários ou outros documentos que demonstrassem o efetivo pagamento das despesas médicas. 
Cabe destacar que os recibos apresentados somente podem fazer prova das despesas médicas pleiteadas na declaração de ajuste se atenderem a todos os requisitos exigidos pela legislação do imposto de renda, uma vez que analogamente à legislação que concede isenções, a matéria relativa à redução de base de cálculo de tributos deve ser interpretada literalmente. 
Nesse sentido, acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 
5051 - IRPJ - DEDUÇÃO - DESPESAS OPERACIONAIS - ISENÇÃO - INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA - INCONSTITUCIONALIDADE - ART. 29 DO DECRETO-LEI 2.341/87 E 296 DECRETO 1.041/94 - NÃO-OCORRÊNCIA - DISPONIBILIDADE - 1. À União - ente político dotado da competência tributante - compete conferir eventualmente isenção (in casu, dedução), nos termos que entender devidos, observadas as prescrições legais.(...) 6. Isenção - nesse caso, consubstanciada na possibilidade de dedução - é matéria que deve ser interpretada restritivamente, a teor do disposto no artigo 111 do CTN. Isso porque é discricionariedade do Estado - poder político tributante - renunciar a eventual crédito tributário, tendo em vista os objetivos de política fiscal, considerando os ditames constitucionais e legais aplicáveis. (TRF 4ª R. . - AC 2000.04.01.098590-6 - PR - 1ª T. - Relª Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria - DJU 14.01.2004, p. 196)  
Desta forma, com base nos incisos II e III do parágrafo 2º do art. 8º da Lei 9.250/95, devem constar dos recibos apresentados para comprovar as despesas médicas efetuadas a indicação do beneficiário do tratamento e do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC do profissional prestador dos serviços. 
Sendo considerados inválidos, somente com a comprovação do efetivo pagamento é que se poderia aceitar as deduções efetuadas pelo contribuinte. Essa comprovação poderia ser feita por meio de cheques nominativos coincidentes em valores e datas (que podem ser próximas) aos recibos apresentados ou, se efetuado o pagamento em dinheiro, fosse provada a disponibilidade financeira vinculada aos pagamentos na data da realização dos mesmos, como apresentação de extratos bancários com saques que justificassem os pagamentos, permitindo-se, assim, a verificação inequívoca do nexo causal entre os recibos apresentados e os pagamentos efetuados, com base no artigo 73 do RIR. 
Ressalte-se, nesse sentido, a recente Súmula CARF nº 180, de observação obrigatória por seus conselheiros:
Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.

Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny
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Relatório 

Reproduzo o bem lançado relatório do acórdão recorrido: 

Em procedimento de revisão da Declaração de Ajuste Anual 2006 do contribuinte acima 

identificado, procedeu-se ao lançamento de ofício, originário da apuração das infrações 

abaixo descritas, através da Notificação de Lançamento do Imposto de Renda Pessoa 

Física, de fls. 33/36.  

(...) 

Na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal informa a fiscalização a glosa de R$ 

4.970,00 correspondente à Dedução Indevida de Despesas Médicas, por falta de 

comprovação do efetivo dispêndio do numerário para fazer face a esta despesa.  

DA IMPUGNAÇÃO   

Devidamente intimado das alterações processadas em sua declaração, o contribuinte 

apresentou impugnação por meio do instrumento, de fls. 02/04, e dos documentos de fls. 

05 e 14/28, alegando, em síntese, que:  

DOS FATOS    

Apresentou os comprovantes solicitados, dentro do prazo legal, no CAC Luz;  

A comprovação do efetivo dispêndio foi feita por meio dos documentos apresentados no 

CAC Luz;  

DO DIREITO  

Juntou com a impugnação os documentos comprobatórios do direito à dedução das 

despesas médicas glosadas.  

CONCLUSÃO  

Requer, diante do exposto, o cancelamento do débito fiscal reclamado e a restituição do 

imposto apurado em sua declaração de ajuste anual.  

A decisão de primeira instância foi proferida com a seguinte ementa: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) 

Ano-calendário: 2004 

Ementa: 

DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS. REQUISITOS LEGAIS. Para 

fazer prova das despesas médicas pleiteadas como dedução na declaração de ajuste 

anual, os recibos emitidos devem atender aos requisitos exigidos pela legislação do 

imposto de renda pessoa física. 

Presentes nos autos os pressupostos legais autorizadores da exigência da comprovação 

do efetivo pagamento das despesas médicas declaradas e não apresentados os 

documentos probatórios, deve-se manter o lançamento nos termos em que efetuado. 

Cientificado da decisão de primeira instância, inconformado, o sujeito passivo 

interpôs recurso voluntário, alegando, em apertada síntese, os argumentos deduzidos na 

impugnação. 

 

Voto            

Conselheiro Diogo Cristian Denny – Relator 
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O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os requisitos de admissibilidade, 

portanto, dele tomo conhecimento. 

Os argumentos apresentados pelo contribuinte já foram enfrentados no acórdão 

recorrido, motivo pelo qual adoto as razões de decidir daquele julgado, conforme previsto no art. 

57, §3º, Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – 

RICARF, cabendo destacar os seguintes excertos do voto condutor: 

Deduções de Despesas Médicas  

As deduções de despesas médicas encontram previsão legal no art. 8º, inciso II, alíneas 

"a", e §2º, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que assim dispõe:  

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as 

somas:   

(...)  

II - das deduções relativas   

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as 

despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e 

próteses ortopédicas e dentárias;   

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:  

 I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem 

como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas 

da mesma natureza;  

 II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 

tratamento e ao de seus dependentes;  

 III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 

endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 

Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, 

ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;  

 IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 

cobertas por contrato de seguro;  

 V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, 

exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.  

(...)  

§ 3o As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 

alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 

judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 

11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo 

alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, 

observado, no caso de despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II 

do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008.  

Foram glosadas as despesas médicas abaixo discriminadas, uma vez que não houve 

comprovação do efetivo dispêndio destas despesas:  
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Para comprovar as despesas médicas acima relacionadas, a Impugnante apresentou os 

seguintes documentos:  

 

Os documentos apresentados não comprovam o efetivo pagamento das despesas 

médicas acima relacionadas. Os recibos apresentados não contêm todos os requisitos 

legais exigidos pela Lei 9.250/95 e não houve apresentação de extratos bancários ou 

outros documentos que demonstrassem o efetivo pagamento das despesas médicas.  

Cabe destacar que os recibos apresentados somente podem fazer prova das despesas 

médicas pleiteadas na declaração de ajuste se atenderem a todos os requisitos exigidos 

pela legislação do imposto de renda, uma vez que analogamente à legislação que 

concede isenções, a matéria relativa à redução de base de cálculo de tributos deve ser 

interpretada literalmente.  

Nesse sentido, acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:  

5051 - IRPJ - DEDUÇÃO - DESPESAS OPERACIONAIS - ISENÇÃO - 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA - INCONSTITUCIONALIDADE - ART. 29 DO 

DECRETO-LEI 2.341/87 E 296 DECRETO 1.041/94 - NÃO-OCORRÊNCIA - 

DISPONIBILIDADE - 1. À União - ente político dotado da competência tributante - 

compete conferir eventualmente isenção (in casu, dedução), nos termos que entender 

devidos, observadas as prescrições legais.(...) 6. Isenção - nesse caso, consubstanciada 

na possibilidade de dedução - é matéria que deve ser interpretada restritivamente, a 

teor do disposto no artigo 111 do CTN. Isso porque é discricionariedade do Estado - 

poder político tributante - renunciar a eventual crédito tributário, tendo em vista os 

objetivos de política fiscal, considerando os ditames constitucionais e legais aplicáveis. 

(TRF 4ª R. . - AC 2000.04.01.098590-6 - PR - 1ª T. - Relª Des. Fed. Maria Lúcia Luz 

Leiria - DJU 14.01.2004, p. 196)   

Desta forma, com base nos incisos II e III do parágrafo 2º do art. 8º da Lei 9.250/95, 

devem constar dos recibos apresentados para comprovar as despesas médicas efetuadas 

a indicação do beneficiário do tratamento e do nome, endereço e número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC do 

profissional prestador dos serviços.  

Sendo considerados inválidos, somente com a comprovação do efetivo pagamento é que 

se poderia aceitar as deduções efetuadas pelo contribuinte. Essa comprovação poderia 

ser feita por meio de cheques nominativos coincidentes em valores e datas (que podem 

ser próximas) aos recibos apresentados ou, se efetuado o pagamento em dinheiro, fosse 

provada a disponibilidade financeira vinculada aos pagamentos na data da realização 

dos mesmos, como apresentação de extratos bancários com saques que justificassem os 

pagamentos, permitindo-se, assim, a verificação inequívoca do nexo causal entre os 

recibos apresentados e os pagamentos efetuados, com base no artigo 73 do RIR.  

Ressalte-se, nesse sentido, a recente Súmula CARF nº 180, de observação 

obrigatória por seus conselheiros: 

Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a 

possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais. 

 

Conclusão 
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Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-

lhe provimento. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Diogo Cristian Denny 
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